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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME - Resolução Nº 010/2024 - CME 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME - Resolução Nº 010/2024 - CME 
Aprova a Estrutura Curricular do Programa Municipal de Intensificação de Formação de Jovens e Adultos 
NOVA-EJA da Rede Municipal de Formosa da Serra Negra Maranhão e dá outras providências. 
Considerando o Art. 205 da Constituição Federal, a Educação direito de todos e deveres do Estado e da família será 
promovida incentivada com a colaboração da sociedade visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da Cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
     O Conselho Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - Maranhão no uso de suas atribuições legais 
baseado na Lei Municipal Nº 203, de 09 de Setembro de 2013, que organiza o Sistema Municipal de Ensino de 
Formosa da Serra Negra/MA e dá outras providências Lei Municipal Nº144, de 08 de Setembro de 2009, que  cria 
o Conselho Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA e dá outras providências. 
Considerando o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação - LDB9.394/96, no Art. 3º e nos Arts. 8º, 
11º, e 18º; na Seção V - Artigo 37 a Educação de Jovens e Adultos será destinada àqueles que não tiveram  acesso 
ou continuidade de estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade própria, §1ºos sistemas de ensino 
assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos que não puderam efetuar os estudos na idade regular, 
oportunidades educacionais apropriadas, considerando as características do aluno seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 
Considerando a Resolução nº 001 de 28 de Maio de 2021, que institui Diretrizes Operacionais para a Educação e 
Jovens e Adultos nos aspectos relativos aos seus alinhamentos à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e a base 
Nacional Comum Curricular (BNCC) e Educação de Jovens e Adultos. 
Considerando a Lei Nº 13.005/2014 de 25 deJunho de 2014 do Plano Nacional de Educação – PNE (2015/2025), 
Lei Municipal Nº 011/2015 de 10 de junho de 2015 – META 7 do PME (2015-2025). 
RESOLVE, 
Art. 1º - Aprovar a Estrutura Curricular do Programa Municipal de Intensificação de Formação de Jovens e Adultos 
- NOVA EJA da rede pública Municipal de Formosa da Serra Negra-MA. 
Art. 2º - A estrutura curricular está organizada contemplando: Base Nacional Comum e parte diversificada. 
Art. 3º - A Base Nacional comum compreende as seguintes áreas de conhecimento: Língua Portuguesa, Matemática, 
Ciências, Geografia, História, Artes e Ensino Religioso. 
Art.4º - Parte diversificada compreende: Filosofia e Cursos Profissionalizantes. 
Art.5º- O sistema Municipal de Ensino - SME deverá seguir os critérios e informações emitidas por essa Resolução 
para eficácia e eficiência do programa que são: 
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Cumprimento dos dias e horas aulas por programa; 
Primar pela aprendizagem dos discentes; 
Contribuir para o alcance da frequência durante o programa; 
Cumprimento das etapas do programa; 
Cumprimento da certificação em tempo hábil; 
Respeito aos sujeitos desta modalidade de ensino; 
Formação dos docentes para compreensão da práxi do fazer na educação de Jovens e Adultos; 
Art.6º - A certificação dos Estudantes do programa Municipal de Intensificação de Formação de Jovens e Adultos 
NOVA EJA, dar-se a pela Unidade Integrada Eliza Moreira Ferraz respeitando os seguintes princípios: 
I -    1ª etapa - fazer avaliação equivalente ao 3º ano, cursar 4º e 5º ano; 
II -   2ª etapa - fazer avaliação equivalente ao 5º ano, cursar 6º e 7º ano; 
III -  3ª etapa - Fazer avaliação equivalente ao 7º ano, cursar 8º e  9º ano; 
IV -  4ª etapa – Fazer avaliação equivalente ao 9º ano; 
Parágrafo único – A avaliação dar-se a levando em conta a produção textual e resolução de problemas, referentes 
às quatro operações básicas. 
Art. 7º - Para a aprovação da terceira e quarta etapa será utilizados os componentes da Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências, Geografia, História, Ensino Religioso e Artes. 
Parágrafo único - Para os discentes que concluíram todas as etapas de avaliação (1ª, 2ª, 3ª e 4ª etapa) com 
resultado satisfatório, poderá receber o certificado de conclusão de ensino fundamental na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos - EJA. 
Art.  8º -  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de Educação - CME. 
Art. 9º - Todas as informações pertinentes a essa Resolução estão explicitadas na Estrutura Curricular do Programa 
Municipal de Intensificação de Formação de Jovens e Adultos NOVA EJA. 
CONSELHEIROS MEMBROS: 
Ana Leiça da Costa Silva Jorge  
Ana Meires da Silva Costa 
Ana Amélia da Conceição Rodrigues 
Cláudio Lice dos Santos Leitão  
Rondon Mourão dos Santos  
Edimêres Rodrigues da Silva 
Gardene Ramos dos Reis 
Altino Santos Silva Beserra 
Jaquilene dos Santos Arruda Sousa 
Joanita Batista da Silva Assunção Santos 
Silmara Ferreira de Sá 
José Carlos Alves dos Santos 
José da Silva Castro 
Lourdivina dos Reis Costa 
Maria Daniele dos Santos Barros 
Maria das Dores Fernandes Miranda 
Maria das Graças da SilvaSantos 
Maria Gorete da Silva Ferreira Assunção 
Raimunda Lucena Pereira dos Santos 
Sebastiana de Arruda Leda Lima 
Vaudilene da SilvaMilhomem 
SALA DE REUNIÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA–MA, 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
Maria das Graças da Silva Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
HOMOLOGA a Resolução nº 010 de 14/11/2024, do Egrégio Conselho Municipal de Educação. 
Edsomar Brandão de Sá 
Secretário Municipal de Educação 
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PARECER CME/FSN-MA Nº 0009/2024 

 
PARECER CME/FSN-MA Nº 0009/2024 
INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO- SEMED 
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA ESTRUTURA CURRICULAR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
INTENSIFICAÇÃO DE FORMAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – NOVA – EJA DA REDE MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA. 
RELATORA: FELICIA BARROS DE ARAUJO E MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SANTOS 
TÉCNICA: SUSANE COIMBRA NOGUEIRA 
PROCESSO Nº 0007/2024 
APROVADO EM 14/11/2024 
Aprova a Estrutura Curricular do Programa Municipal de Intensificação de Formação de Jovens e Adultos – 
NOVA – EJA da Rede Municipal de Formosa da Serra Negra - Ma a contar do ano letivo de 2024. 
I – Relatório  
1. Histórico  
A Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra-MA, encaminhou para a apreciação deste 
Conselho Municipal de Educação o Processo Nº007/2024, que trata do pedido de aprovação da Estrutura 
Curricular do Programa Municipal de Intensificação de Formação de Jovens e Adultos – NOVA – EJA da 
Rede Municipal de Formosa da Serra Negra-Ma. 
2. Análise do Processo 
O presente Processo está de acordo com as normativas Federais, Estaduais e Municipais, bem como: Lei das 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) de 9.394/96; Lei Nº 13.005/2014 de 25 de Junho de 2014 do Plano 
Nacional de Educação – PNE (2015/2025), Lei Municipal Nº 011/2015 de 10 de junho de 2015 – META 7 do PME 
(2015-2025).; Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e Referencial Curricular do Território Maranhense 
(DCTMA), fundamentando-se nos seguintes atos legais, que sustentam a aprovação desta estrutura: 
- Lei Municipal Nº 203, de 09 de Setembro de 2013, que organiza o Sistema Municipal de Ensino de Formosa da 
Serra Negra/MA e dá outras providências; 
- Lei Municipal Nº 144, de 08 de Setembro de 2009, que cria o Conselho Municipal de Educação de Formosa da 
Serra Negra/MA e dá outras providências. 
- Resolução nº 001 de 28 de Maio de 2021, que institui Diretrizes Operacionais para a Educação e Jovens e Adultos 
nos aspectos relativos aos seus alinhamentos à Política Nacional de Alfabetização (PNA) e a base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) e Educação de Jovens e Adultos. 
Para decisão do Conselho Pleno, o acompanhamento, análise e aprovação foram feitas leituras compartilhadas por 
item. 
II – Conclusão 
Pelo exposto, este Conselho aprova a Estrutura Curricular do Programa Municipal de Intensificação de Formação 
de Jovens e Adultos – NOVA – EJA da Rede Municipal de Formosa da Serra Negra – Ma, conforme documento em 
anexo, a partir de 2024.  
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI  
Ana Leiça da Costa Silva Jorge 
Ana Meires da Silva Costa 
Cláudio Lice dos Santos Leitão 
Edimêres Rodrigues da Silva 
Gardene Ramos dos Reis 
Altino Santos Silva Beserra 
José Carlos Alves dos Santos 
Maria Daniele dos Santos Barros 
Sebastiana de Arruda Leda Lima 
Vaudilene da Silva Milhomem 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CEB 
Ana Amélia da Conceição Rodrigues 
Maria das Dores Fernandes Miranda 
Jaquilene dos Santos Arruda Sousa 
Silmara Ferreira de Sá 
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Joanita Batista da Silva Assunção Santos 
Lourdivina dos Reis Costa 
José da Silva Castro 
Maria das Graças da Silva Santos 
Maria Gorete da Silva Ferreira Assunção 
Raimunda Lucena Pereira dos Santos 
Rondon Mourão dos Santos  
APROVADO POR UNANIMIDADE PELA PLENÁRIA, EM SESSÃO DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 

SALA DE REUNIÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA – MA, 14 DE NOVEMBRO DE 2024 
Maria das Graças da Silva Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
HOMOLOGA o Parecer nº 010 de 14/11/2024, do Egrégio Conselho Municipal de Educação. 
Edsomar Brandão de Sá 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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